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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMíDIO-PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Praç.a São H lix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ nº 06.554.1 25/0001-40 

PREGÃO PRE EN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-2020 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 
comum S -500, óleo diesel S- 10) para atender as necessidades dos veículos e máquinas utilizados e 
mal\tidos pelas Secretarias e Fundos do Município de Manoel Emídio-PI nas cidades circunvizinhas, 
conforme especificações contidas no Termo de Referéncia e Edital. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 001-2020 

Aos (21) vinte e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE MANOEL 
EMÍDIO/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Praça São Félix nº: 11 , Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ nº 06.554.125/0001 -40 por intennédio da COMJSSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída regimcntalmente, resolve REGISTRAJt OS 
PREÇOS apresentados pelo(s) fornecedor(es): POSTO NOSSA SENHORA DA GUIA, CNP.J Nº 
20.699.230/0001-06, com sede à Avenida Calixto Lobo, 770, - Bairro - Tibeir3o - Floriano - PI, 
representada pelo seu sócio administrador, o senhor Valmir Rodrigues Medeiros, portador do RG nº 
479.364 SSP/PI e CPF: 412.084.123-53, residente e domiciliado na Rua Jo.lio Dantas, nº: 20)5, bairro 
irapuã li, Floriano-PI a empresa GURGUÉIA COMJJUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n•: 00.136.196/0001-
46, com sede na Rodovia BR~l35, nº: 2901, centro da cidade de Colônia do Gurguéia - PJ, representada 
por seu procurador o senhor Natanael Gomes Barros, brasileiro, casado, frentista, residente e domiciliado 
à Rua Joi!o Evangelista do Nascimento, SN, bairro Santa Helena, Co!0nia do Gurg,,eia - PI, a empresa 
CARVALHO E ALMEIDA LTDA (POSTO SANTA TERESlNHA) CNP.J N: 00.980.008/0005-95, 
com sede na Avenida Primeiro de Maio, N : 786 - Bairro Altamira, Manoel Emídio - PI, representada 
neste ato pelo senhor Romário Almeida Carvalho, brasileiro, casado, gerente, re.,idcntc e domiciliado à 
Quadra 03, casa 2 7, Vila Parnaíba, Gua.dalupe~PI, conforme especificações e demais exigências previstos 
no edital SRP PP 001-2020 e seus anexos, bem como propostas das licitantes vencedoras, como se aqui 
estivesse transcrita e observadas as disposições estabelecidas no Edital t Anexos do Pregão Presencial 
SRP nº 001/2020, Processo Administrativo nº 001/2020; observadas as disposições da Lei nº 10.520, de 
17 de j ulho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006 
e subsidiariarnente la Lei n.º 8.666/93 e las condi ões a seguir pactuadas: 
CL USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de 
MANOEL EMíDIO-PI e a(s) empresa(s): POSTO NOSSA SENHORA DA CUIA, CNP.J Nº 
20.699.230/0001-06, com sede à Avenida Calixto Lobo, 770, - Bairro - Tibeirllo - Floriano - PI, 
representada peJo seu sócio administrador, o senhor Valmir Rodrigues Medeiros, portador do RG nº 
479.364 SSP/PI e CPF: 41 2.084.123-S3, res idente e domiciliado na Rua Joio Dantas, nº: 2015, bairro 
irapuã II, Floriano-PI a empresa GURGUÉIA COMBUSTÍVEi LTOA, CNPJ n•: 
00.136.196/0001-46, com sede na Rodovia BR-135, n•: 2901 , centro do cidade de Colônia do 
Gurguéia - PI, representada por seu procurador o senhor Nata.nael Gomes Barros, brasileiro. casado, 
frentista, residente e domicil iado à Rua João Evangelista do Nascimento, SN, bairro Santa Helena, 
Colônia do Ourgueia - PI, a empresa CA.RVALHO E ALMEIDA LTDA (POSTO SANTA 
TERESINHA) CNP.J N: 00.980.008/0005-95, com sede na Avenida Primeiro de Maio, N : 786 -
Bairro A ltamíra, Manoe l Emídio - PI , representada neste ato pelo senhor Romário Almeida Carvalho, 
brasileiro. casado, gerente, resídente e domicilíado à Quadra 03, casa 27, Vila Parnaíba., Guadalupe,
PJ, que apresentaram os menores e melhores preços para os lotes do Pregão Presencial para Sistema 
de Registro de Preço.--. nº ne-r:2020, conforme especificações e demais exigências previstas ~o edital 

e SEUS ANEXOS, bem como as propostas das licitantes detentoras dos menores pre90s registrados, 
como se a u.i estivessem transcritas, conforme descrito abaixo: 
LOTE l- FOJ.U'IEClMENTO OE COMBUST IS EM MANOEL 10-PI 

LOTE LlCITANTE VALOR FINAL REGISTRADO 

01 CARVALHO E ALMEIDA LTOA (POSTO RS 898.500,00 (oitocentos e noventa e 
SANTA TERES.I.NHA) CNPJ N: oito mil e quinhentos reais) 
00.980.008/0005-95, 

!LOTE Il - FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS EM COLONlA DO GURGüfIA-PJ 

LOTE LICITANTE VALOR FINAL REGISTRADO 

02 GURGui,;JA COMBUST1v"'1S LTDA, CNP.J R$ S91 .2S0.00 (quinhentos e noventa e 
nº: 00.136.196/0001-46 e IE nº: 19.429.506-0. um mil e duzentos e cinquenta reais) 

LOTE 00 - FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS EM FLORIANO-PI 

LOTE LlCITANTE VALOR FINAL REGISTRADO 

03 POSTO NOSSA SENHORA DA GUIA, CNP.J R$ 452.050,00 (quatrocentos e 
N• 20.699.230/0001-06. cinquenta e dois mil e cinquenta reais) 

!LOTE IV - FORNECIMENTO DE COMBUSTIVElS EM TERESINA-PI 

LOTE LICITANTE VALOR FINAL 
REGISTRADO 

04 DESERTO DESERTO 

!CLAUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DA ATA 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contada a partir de sua assi.natura 
e publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de MANOEL EMfDIO· 
PI não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em jgualdade de condições. 

2.3 Os preços. durante a vigência da Ata, serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas~ de ocorrência de situação prevista na alínea ud" do inciso II do art. 65 da 
Lei 8666/93 ou de redução dos preços pralicados no mercado. 

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas na legislação que 
disciplina o assunto, em especial.o·disposto no Art. 65, §1• da Lei n• 8.666/93. 

2.5 A Ata Geral de Registro de Preços, ora firmada entre o Municlpio de MANOEL EMÍDIO-PI e 
a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (do~•) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogada na forrna regulamentar, por até id!ntico período, quando a proposta 
continuar se mostrando vantajosa, desde que haja i.ntcrcs.sc da Administração e aceitação das partes~ 
sem prejulzo da ressalva do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 
2.5 O Município de MANOEL EMÍDIO-PJ, no atendimento do interesse público, ficam Assegurados 
o direito de exigir que a detentora, conforme o caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de 
até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção do fornecimento e/ou compra do objeto, 
ap6s a vigSncia da Ata Geral de Registro ou por suspensão justificada de pagamentos conforme 
dispõe inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93. A Ata Geral poderá ser dada força de contrato por conter 
as cláusulas essenciais exigidas pelo art. 55 da Lei 8.666/93 em aplicação subsidiária. 

!CLAUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal. Os demais entes Estadual e Federal, somente poderão utilizar, desde que 
autorizados pelo Município de MANOEL E MIDIO-PI. 

3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
na Cláusula Primeira e no Anexo l desta Ata de Registro de Preço. 

3.3 Em cada emissão de Ordem de Fornecimento/Serviço decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as c láusulas e condições constantes do Edital e proposta da licitante vencedora. 

3.3 Em cada fornecimento do objeto, o preço unitário a ser pago e o produto adquirido será o 
constante na proposta final apresentada pela empresa detentora dos preços registrados na presente 
Ata, a qual também a integra independentemente de transcrição. 

!CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS 

4 .1 A Proposta da(s) licitante(s) vencedora (s), com a relação do(s) item(ns), devidamente detalhada, 
o valor unitário do(s) item(ns), com o nome da respectiva empresa ofertante do melhor lance, 
constitui o Anexo I desta Ata, independentemente de transcrição. 

4 .2 Para efeito de escolha do Fornecedor para fornecimento dos produtos deverá ser levada em conta 
a Ordem de Classificação descrita na Plnnilha de Lances ou na Ata da sessão de julgamen·to que 
integra a presente Ata independentemente de transcrição. 

!CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado pelo Município de MANOEL EMÍDIO-PI através do setor 
competente, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 
subsequente ao do fornecimento do serviço/produto, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou 
nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de 
débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEF AZ, certidão negativa de 
débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 
competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XN, alínea "a" da Lei 8.666/93. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos/serviços executados 
ou fornecidos . 

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ô nus por parte 
da Administração. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que Lhe for imposta em virtude de penalidade ou fa lta de entrega do 
produto ou serviço. 

5.5 O pagamento somente será realizado ap6s a verificação da situação da mesma, relativa às 
condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos 
Incisos me rv, Art 29 da Lei nº 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL PARA FORNECIMENTO DO 
OB.JETO 

6.1 Conforrne solicitação da Secretaria Requisitante, o fornecimento dos produtos será realizado em 
até 05 (CINCO) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento que será emitida de 
acordo com a necessidade do Município. 

6.2 Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preço será fornecido, parceladamente, e somente 
mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade 
competente ou responsável por ele designado: 

6.3 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o 
nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva 
requisição de fornecimento. 

6.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como, efetuar a substituiç-ão ou complementação de quantitativos no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente 
adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93 . 

6.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, 
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento 
do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

6.6 A Administração deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de Fornecimento (OF), 
ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e, 
quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de Empenho que será emitida a favor 
do detentor da Ata, depois de: consulta ao órgão gerenciador. 

6.7 Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que 
suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o E lemento de 
Despesa. 

6.8 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, adimplirá 
a condição assumida, a contar do Recebimento da OC ou OF e da Nota de Empenho, ou em outro 
prazo mediante anuência da contratante, confonne consta seja o caso. 
6.9 O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será forrnalizada pelo recebimento ou retirada do 
documento por parte da detentora de preços na Ata Oeral de Registro. 

6.1 O O(s) fornecedor (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação ex.igidas no Edital; 
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6. 11 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de 
quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos oeorridos por culpa de 
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atr"Jbuídas por força de lei, relacionados com o 
cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata Geral de registro de p~eços. 

!CLÁUSULA SÊ.TIMA- DAS PENALIDADES 

7. 1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
Preço ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame,. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos~ fal.har ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito .Federal ou Municípios e, será 
dcscrcdencíado no S istema de Cadastro do Município, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de atê 05 (cinco) 
anos. sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçe5es legais, 
conforme abaixo: 

I. Advertência deverá ser feita através de notificaç.ão por meio de oficio mediante contra-recibo do 
representante legaJ do adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigayÕes 
descumpridas. 

li. M ulta de 0,2¾ (dois dêcimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na 
execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) dia. 

JIJ .Mulla de 0 ,.5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º (décimo sexto) 
dia de atraso na execução do objeto ou no descumprjmento dos obrigações assumidas, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93. 

IV. Multa de até 20¾ (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da 
execução do serviço e/ou no descumprimento das obrigações assumidas. 

V. Declaração de inidoneidade para licita,r ou conlratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçl'lo ou oté que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV e § 3° do art. 87 da Lei 8.666/9-3. 

VI. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

VJ.I. Suspensllo temporária do direito de participar de licitaçll'.o, bem como o impedimento de contratar 
com o CONTRATANTE, pelo pmzo de até 24 (vinte e quatro) meses~ na hipótese de rescisilo 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo dà apl icação das demais pennlidades cabíveis. 

!CLAUSULA OITAVA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata, e em 
atendimento ao §1", art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislaçllo, é vedado 
qualquer reajustamento de preç.os. 

Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de .normas federais aplicáveis à espécie~ bem como de acordo 
com os permissivos legais. 

8.2 Dut'8nte a vig~ncia da Ata_, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços 
de mercado, independente de provocação de parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 
EMiDIO/PI, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária. a detentora obriga-se 
a comunicar a PMJvfE/Pl o novo preço que subsütuirá o então registrado, podendo esta agir de oficio, 
o que será motivo de nberturn de processo admini strativo a fim de proceder a realização de tenno 
aditivo a Ata de Registro de Preços. 

!CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

1 - Pela Administraç.101 quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constnntes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a AdministraçÍo não 
aceitar sua justificativa; 

e) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato deco1TCnte de Regístro 
de Preços; · 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução lOtal ou parcial de contrato decon-ente de 
Registro de Preços; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstrad"" e justificadas pela 
Administração; 

g) A comunicaç.ão do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante aos autos que eram origem ao Registro de Preços. 

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve l o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios,. 
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

Il - Pelas detentoras, quando: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de curriprir as 
ex_ig!ncias desta Ata de Registro de Preços; 

b) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorréncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados; 

e) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
fonnulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, fac ultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não o.ceitas as razões do 
pedido. 

CLAUSULA D CIMA-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DOS PARTICIPANTES DO 
SRP 

11 . J As despesas con-erão por conta de recutsos oriundos, conforme segue: 

ELEMENTO FONTES DE RECURSOS 
DE DESPESA 

3.3.90.30 ou 4.4.90.52 FPM, ICMS, QSE, FMS, FUNDEB (40%), FMAS, SAMU, UMS e 
RECURSOS PRÓPRIOS 

11.2 Integram o presente Registro de Preço na qualidade de participantes as Secretarias e Órgãos 
Municipais conforme segue: OI) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 02) 
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO,03)SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE,04) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 05) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, 06) SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 07) GABINETE DO 
PREFEITO, 08) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 09) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, 10) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTIJRA, 11) HOSPITAL 
DE PEQUENO PORTE-HPP, 12) SAMU, 13) CENTRO DE CONVIVENCIA DOS IDOSOS, 14) 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, I 5) UMS - UNIDADE MISTA DE SAÚDE. 

!CLAUSULA DfCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

10.1 Os preços registrados, nos termos do§ 4" do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráterorientativo. 

J O. 1.1 A pesquisa de preço se.rá realizada sempre que necessário quando os preços forem 
considerados incompaUveis com os praticados no mercado, de oficio ou por provocação, 
nesse caso deverá haver comprovação formal no processo. 

10.2 As alterações na Ata de Registro de Preços obedecerão, no que couber, à Lei nº 8666/93, 
preservadas as prerrogativas das exceções introduzidas pelo art. 57, seus incisos e parágrafos do 
mesmo Diploma Legal. 

10.3 A detentora fica obrigada a atender todas as solicitaçOes durante a vigência da Ata Geral de 
Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal 

1.2 10.5 São Detentora do presente SRP, obedccida a ordem de classificação conforme definido na 
Clnusula Primeiro da resente Ata as seguintes empresas: 
LOTEI - FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS EM MANOEL EMIDIO-PI 

LOTE LICITANTE VALOR FINAL REGISTRADO 

OI CARVALHO E ALMEIDA LTDA (POSTO RS 898.500,00 (oitocentos e noventa e 
SANTA TERESINHA) CNPJ N: oito mil e quinhentos reais) 
00.980.008/000S-95, 

ILOTE II - FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM COLONIA DO GURGUÊIA-PI 

LOTE LICITANTE VALOR FINAL REGISTRADO 

02 GURGUEIA COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ RS 591.250,00 (quinhentos e noventa e 
nº: 00.136.196/0001-46 e 1E nº: 19.429.506-0. um mil e duzentos e cinquenta reais) 

LOTE ill - FORNECIMENTO DEJ.Q)ljl!USTIVEIS EM FLORIANO-PI 

LOTE LICITANTE VALOR FINAL REGISTRADO 

03 POSTO NOSSA SENHORA DA GUIA, CNPJ R$ 452.050,00 (quatrocentos e 
N' 20.699.230/0001-06. cinquenta e dois mil e cinquenta reais) 

ILOTE IV - FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS EM TERESINA-PI 

LOTE LICITANTE VALORFINAL 
REGISTRADO 

04 DESERTO DESERTO 

10.4 Integram esta Ata. o Edital e anexo do Pregão Presencial SRP n" 001-2020, bem como a proposta 
de preço da(s) empreso(s) signatária(s), como se aqui estivessem transcritos. 
10.5 Fica eleito o Foro da Cidade de Manoel Emídio-PI, para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 Decreto Municipal n" 004/2013, 
e demais normas aplicávejs. 

MANOEL EMÍOIO-PI, 21 de janeiro de 2020. 

SIGNATÁRIOS 

PELO MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO-PI ~/Í;l4/4,, LuJ<c,t 
ANTÕ O SOBRINHO DA SD., V A 

CJ>F N: :ZZ7.0.56.733-a7 
PREFEITO MUNlCIPAI,. 

PELAS EMPRESAS DETENTORAS 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

~ 46,,,,/,, rd4-, 
CARVALHO E ALMEIDA LTDA (POSTO SANTA TERESINHA) 

CNPJ N: 00.~80..oo&/0005-95. 
REPRESENTAN'l"f: UCAL 

p,':c(.fõmt1Y -ffatnb .f1Ybhb 
GURGUÉIA COMBUSTíVEIS LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CNPJ 11•: 00.136.U&m00!-46 

1 ~fA(v/) l2r,t,~ /p./1 cÍ,;v<&Â✓.-/\ 
~ÔSTO NOSSA SE ORA DA GUIA, = / 

REPRESENTANTE LEGA.L 
Oii't'j N• J0.699.l.lOJOOOl-06 


